


Art. 13. A comissão eleitoral organizará a apresentação pública das candidaturas, junto aos candidatos

conforme cronograma no Anexo I.

Art. 14. O candidato à coordenação de curso terá 10 minutos para apresentar-se e/ou relatar sua

proposta de trabalho que ficará disponibilizado na plataforma SUAP, conforme o cronograma no Anexo

I.

Art. 15. A eleição será realizada de modo eletrônico, por meio da plataforma SUAP, no dia 07 (sete)

de novembro de 2023.

Art. 16. Os votos serão computados a partir de planilha eletrônica gerada pela plataforma SUAP e

validada pela COE.

Art. 17. A divulgação dos resultados será realizada pela comissão eleitoral conforme cronograma no

Anexo I.

Art. 18. Caberão recursos à comissão eleitoral até 24 horas após a divulgação dos resultados.

Art. 19. A posse do(a) novo(a) coordenador(a) deverá ocorrer em até trinta dias após a publicação dos

resultados  finais da eleição.

Casos omissos serão resolvidos por esta Comissão Eleitoral.

Novo Hamburgo, 19 de outubro de 2023.

Divulgue-se. Registre-se. Eleito o(a) coordenador(a), arquive-se.

Comissão Eleitoral:

- Erivelto Bauer de Matos – Siape: 2875616;

- Ana Cláudia Rodrigues Ferreira - Siape 3243722 e

- Julia Gabriela Petrazzini da Silva - Matrícula: 20221NH.PGEPP0006.

Instituto Federal Sul-rio-grandense - Câmpus Novo Hamburgo.

ANEXO I – CRONOGRAMA

20/10/2023 Publicação do Regulamento.

23/10/2023
Abertura das inscrições para a função de Coordenador(a) de Curso – A

partir das 8h.

25/10/2023 Encerramento das inscrições para a função de Coordenador(a) de Curso –

Até as 18h.

25/10/2023 Homologação das inscrições.
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